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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado. inscnto no CNPJ 08 764.284/0001-02, doravante denominado simplesmente ORC:. toma 
público para conhecimento dc quantos possam interessar que fará realizar através do Agente de Contratação. assessorado por sua Equipe dc 
Apoio. sediado no endereço acima. às 08.30 horas do dia 27 dc Maio de 2025. por meio do sare abaixo indicado, licitação na modalidade 
Concorrência n" 00004/2025. na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, c sob o regime de empreitada por preço 
global tudo de acordo com este instrumento cem obsenincia a Lei Federal n° 14 133, de r de Abril de 2021: Lei Complementar n" 123. de 
14 de Dezembro de 2006: Decreto Municipal n°017/2023. de 17 de Abril dc 2023: Instrução Normativa n°73 SEGES/ME. de 30de Setembro 
de 2022. c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas: conforme os eriténos e procedimentos a seguir 
definidos, almejando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB. 
Data de abertura da sessão pública: 27/0.5t2025. Horário: 08:30 - horário de Brasília. 
Data para inicio da fase de lances: 27/05/2025. Horário: 09:00 - horário de Ara:sitia 
Local bll.org br 

1.0.1)0 OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB 
1.2 As especificações do objeto ora licitado • quantitativo c condições -. encontram-se dc,. idamente detalhadas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo 1 deste instrumento. 
I 3 A licitação será realizada em um único item 
I 4 O cnténo de julgamento adotado será o menor preço. observadas as exigências contidas neste instrumento c seus anexos quanto ás 
especificações do objeto 
1 5 A contratação acima descnta. que scra processada nos Limos deste instrumento convocarem°. especificações tecnicas e informações 
complementares que o acompanham. quando for o caso. justifica-se. Pela necessidade da doada efetivação de obra para suprir demanda 
especifica - CONTRATAÇA0 DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB-. considerada oportuna c imprescindivel. bem como relevante medida de interesse público: e ainda. 
pela necessidade dc desenvolv mento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. visando à maximização dos recursos 
cm relação aos OiCIIVOS programados. observadas as diretrizes c metas definidas nas ferramentas de planejamento apros adas 
I .6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Miemempresas c Empresas de Pequeno Porte, nos 
limites prev istos da Lei 123/06. consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4". da Lei 14 133/21 Todavia, serão afastados os 
beneficies estabelecidos nos Ans 47 c 48. por estarem presentes. de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III. do 
An. 49, todos da Lei 123/06. 
1 7 Todas as referencias de tempo neste Edital, no respectivo av iso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF 

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2. 1 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente. das 08:00 as 13 .04) horas 
2.2 Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital deste certame por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido. dirigido ao Agente de Contratação. até 03 itiís) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico. exclusivamente. da seguinte forma 
2 2 1 No endereço: bllorg.br. 
2 30 Agente de Contratação respondera aos pedidos dc esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado da data de seu 
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsidios formais aos responsa% eis pela 
elaboração deste Edital e dos seus anexos 
2 4 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação. nos autos do processo de licitação. 
2.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. obscnados os prazos fixados na 
norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do 
privo estabelecido no item 2 3, c vincularão os panicipantes c a Administração 

3.0.1)05 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 1 Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins c efeitos 



3.1.1.ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES. 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos, 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumpnmento de requisitos nommtn os, 
3.1.6.ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3 2.A °Nana° do Edital será feita da seguinte forma' 
3.2 1 Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https.//santahelena.pb.gov itac ao/. 
3.2.1 2""" tce pb.gov.br, 
3.2.1.3.blrorg br. e 
3.2.1.4.www.gov.br/pacp 
3.3.0 Projeto Báico referente ao objeto ora licitado está disponibili tad° junto a Secretaria dc Obras c Infraestrutura nos horários normais de 
expediente. ate o Ultimo dia Mil anterior á data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitação e proposta. onde poderá ser examinado 
c obtido pelos interessados. inclusive em meio magnético. obscnados os procedimentos definidos pelo ORC. 
3.3.Salienta-se que é pane integrante do presente instrumento com ocatono. na forma de anexo, o correspondente Estudo Toemo Preliminar 
- EU', documento constituo% o da pnnicira etapa do planejamento de urna contratação que caractenza o interesse público envolx ido e a sua 
melhor solução. em atendimento ao requisito dc publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos 
com o respectivo Edital para garantir plena transparência c competitividade 

4.0.00 SUPORTE LEGAI. 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal ri° 14 133, de 1° de Abril dc 2021. Lei Complementar n" 123. dc 14 de Dezembro de 2006: Decreto 
Municipal n°017/2023. dc lide Abril dc 2023: Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME. de 30 dc Setembro de 2022. c legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, que ficam fatendo panes integrantes deste Edital, independente dc transcrição 

5.0.130 PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 O prato máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características c as necessidades do ORC. e que admite prorrogação 
nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.1330.1. está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Sai iço 

Inicio, 3 (res)dias: 
Conclusão. 9 (nove) meses. 

5.2 O prato de vigência do correspondente contrato será determinado 12 (dote) meses, considerado da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogado, nas hipóteses c nos termos dos Ans 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
5 3 As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTLTRA 
1063 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FRE= DA 'PREFEITURA MUNICIPAL 
1500010(X) RECURSOS LIVRES 
RECURSOS ORIUNDOS DE ALIENAÇÃO 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.I.A recitação será realizada á distancia c em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço eletrônico: blrorg br 
6.2.Deverlo ser observadas as normas c procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema. disponíveis no rcfcndo sitio eletrônico para 
acesso ao sistema e operacionalização 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatono 
c responsabillear- se pelo ónus decorrente da perda dc negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão: c comunicar imediatamente ao provador do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 
legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados 
6.5. [Que não atendam às condições deste Edital c seus anexos: 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente, 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 
6.5.4 Proibidos de participar de licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente 
6.5.5 Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação. c 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no An. 14". da Lei 14 133/21. 
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas Nicas. 
67 E permitida a participação dc pessoas jurídicas que CSteJarti reunidas em consórcio, obsen adas as seguintes normas.
67 I.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, com 
indicação da empresa líder do consorcio, que será responsável por sua representação perante o ORG. 
47 2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por pane de cada consorciado, com admissão, quando for o 
caso, para efeito de habilitação técnica. do somatório dos quantitativos dc cada consorciado c. para efeito de habilitação econômico-financeira. 
do somatono dos valores de cada consorciado. 
6.7.2.1 Seta estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (tnnta por cento) sobre o I. alor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos. cm sua totalidade. de microcmpresas e pequenas 
empresas. assim definidas em lei, 
6.7 3 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação. dc mais de uni consorcio ou de forma isolada. 
6 7 4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de liCIMÇãO quanto na de execução do 
contrato, 
6.7 5.0 licitante vencedor e obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio. nos termos do 
respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos consorciados. 



6.7 6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autonzada pelo ORC e condicionada a comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui. no minimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consorcio no processo licitatorio que originou o 
contrato, e 
(,.7.7.A proposta sem enviada pela empresa responsas cl pelo consórcio. 
6.8.Nio será perrnitida a participação de sociedades cooperativas. 

6.9.CONDIÇÕES ESPECÍFICAS O licitante des era atender aos requisitos abaixo e os respectivos compro% antes. obrigatoriamente. 
integrarão a documentação para fins de habilitação: 
69.1 Comprovação dc capacidade técnico-profissional através da apresentação de Profissional. dcs idamente registrado no conselho 
profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caractcristicas semelhantes ás 
parcelas dc maior relevância ou valor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente; 
abaixo indicadas. O referido atestado, que no caso c representado pela Certidão de Aceno Tecniim - CAT emitida pelo conselho profissional 
competente. só será aceita se acompanhada da comprovação de que o Profissional apresentado pertence ao quadro da empresa ou dele fará 
parte caso seja vencedora do presente certame_ Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes 
documentos, a enceno do licitante a) copia da Carteira de Trabalho e Presidência Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do 
Empregado: b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislaçãocisil comum. devidamente registrado no registro público. 
nos termos do An 221. da Lei Federal n" 10.406. dc 10 de janeiro dc 2002: c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho 
profissional competente. d) contrato social. alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando o responsai el técnico for sócio da 
empresa. e) certidão de registro do licitante no conselho profissional competente. nos termos da norma vigente, dentro da data de sua validade 
e apenas quando essa trazer a indicação expressa do referido Profissional apresentado, como tesponsavel técnico da empresa, n declaração 
formal assinada pelo responsável técnico designado pelo licitante, detentor do correspondente aceno, contendo obrigatoriamente a 
identificação da empresa c do signatário. local e data. e basicamente com os seguintes termos 10. "DECLARO sob as penalidades da lei, que 
autorizei a apresentação do meu aceno para compro% ação da capacidade técnico-profissional exigida na Concon-éncia Eletrônica n". 
00004/2025 c que integrarei o quadro técnico da empresa, ou lhe prestarei serviços para obra especifica, caso seja vencedora do referido 
certame, realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Helena - PR" 4 Serão admitidos os atestados referentes á execução de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica c operacional equivalente ou superior a SERVIÇOS SEMELHANTES 
6.9.1 1.0 referido profissional indicado pelo licitante deverá participar da execução da obra, e será admitida a sua substituição por profissional 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo ORC 
6.9.1 2.0 licitante podera apresentar mais dc um profissional c atestado para comprovação da sua capacidade técnico-profissional 
6.9.1.3.0s licitantes que s matam a apresentar o mesmo Profissional para compro% ação da capacidade técnico-profissional serão 
automaticamente inabilitados. 
6.92 Comprovação dc capacidade técnico-operacional. atraves de cenidão ou atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou 
privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso. em favor do Licitante, que demonstre a sua 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tccnologica e operacional equiv alente ou supenor as parcelas de 
maior relerMeia ou salor significativo do objeto da presente licitação, que foram determinadas nos termos da norma vigente: abaixo indicadas. 
Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica c operacional 
equivalente ou superior a SERVIÇOS SEMELHANTES 
6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para compro' ação da sua capacidade técnico-operacional 

7.0.D0 CREDENCIAM ENTO 
7.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente c oxlenciados no sistema eletrônico de disputa a distância 
utilizado pelo ORC. acossando o seguinte endereço eletrônico: bll.org br 
7.2 Os interessados des crão atender ás condições c procedimento constantes do referido sue, cujo credenciamento implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção dc sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume conto firmes c s erdadciras suas 
propostas c seus lances, inclusive os atos praticados. diretamente ou por seu representante. excluida a responsabilidade do provedor do sistema 
eletrônico ou do ORC por rn entoais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros. 
7.4.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema c mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tomem desatualizados 
7 5.A não obscn anela do disposto no nem antcnor poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
11.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônica a proposta como preço, conforme o criténo de julgamento 
adotado neste Edital, até a data co horáno estabelecidos para abertura da sessão pública 
8 2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara. em campo próprio do sistema. relativamente ás declarações necessárias e 
obrigatórias, sem prejuizo da exigência dc outras declarações previstas  cai legislação especifica c na Lei 14 133,21. tais como: 
8.2 I.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como dc que a proposta apresentada compreende a 
intcgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assceurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais. nas convenções coletivas dc trabalho c nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega cm definais o e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2 2.Que não emprega menor de 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir 
dc 14 anos, na condição dc aprendiz, nos termos do An 70, XXXIII. d3 Constituição Federal 
8.2.3.Que não possui. cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, obscnando o disposto nos Incisos III 
e IV. do An I" e no Inciso III. do An. 5° da Constituição Federal 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Presidência Social, previstas em Lei e 
em outras normas especificas 
8.3.0 licitante enquadrado como Micruemprcsa ou Empresa de Pequeno Porte dm era declarar, ainda. em campo propno do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no An. 3'. da Lei 123/06. estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Ans 42 a 
49, obsenado o disposto nos §* 1" ao 3". do An. 40, da Lei 14.133/21: 
1L3.1.No item exclusivo para participação de mieroempresas c empresas de pequeno porte. a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item. c 



8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas dc pequeno porte, a assmalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido prev isto na Lei 123/06. mesmo que microcmpresa ou empresa de 
pequeno porte. 
8.4 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. anteriormente insenda no sistema, ate a abertura da sessão pública 
8.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública c da fase dc envio dc lances. 
8.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 
propostas finais. após a fase de envio de lances 
8.7 Desde que disponibiliiiida a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametnear o seu valor final inumo quando do cadastilimento 
da proposta c obvideceni às seguintes regras.
8 7 I A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermedianos quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o v alor final ll i $ no estabelecido co inten alo de que trata o subitem 
anterior 
8.8.0 valor final mini= parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo v cdado ator superior 
a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo parametnádo possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estria e 
permanentemente aos órgãos de controle externo c interno 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatoho e se responsabilizar pelo ónus decorrente 
da perda de negócios diante da mobsen áncia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar Mediata:11011C ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança. para imediato bloqueio de acesso 
8.12.A falsidade de declaração a ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas na Lei 14.133/21. c 
neste Edital. O Agente de Contratação poderá promover diligencia destinada a esclarecer as informações declaradas. 

9.0.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9 I O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, de iodos os campos necessários c obrigatórios 
para o exame de Comia objetiva da sua real adequação c exequibilidade, tais como: 
9_1.1 Valor unitário do nem. expresso em moeda corrente nacional, 
9.1.2.Quantidade conforme fixada no Termo de Referencia - Anexo I. 
9.1.3 Descrição do objeto: contendo as informações similares a especificação do Termo de Referência • Anexo 1 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta v incutam o Contratado. 
9.3.Sera cotado um único preço para cada item. com a utilização dc duas casas decimais 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo 1. 
9.5.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas comidas, em conformidade com o que dispõe 
este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos. ferramentas c utensílios necessárias. em quantidades c qualidades adequadas á perfeita execução contratual. 
promovendo, quando requerido, sua substituição 
9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos prev idenciários, trabalhistas. tributarios. comerciais c quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente 
9.7.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9 8.Se o regime tnbutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis. a cotação adequada será a que corresponde 
à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses 
9.9.Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha. no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente 
9 10 Os licitantes dev em respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações publicas federais. quando 
participarem de licitações públicas 
9. 11 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 
da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10 I A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
10.2.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta. anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
10.2.1 Scá desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2 2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os panicipantes. 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário. levado a efeito na fase de aceitação 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema dispombilizara campo propno para [loca de mensagens entre o Agente de Contratação c os licitantes. 
10.5 Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. sendo imediatamente 
informados do seu recebimento c do valor consignado no registro: 
10.5 1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
10.6.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abcnura da sessão e as regas estabelecidas neste Edital. 
10.70 licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema: 
10.7 I O intervalo minimo de diferença de alares entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
à proposta que cobnr a melhor oferta devera ser de RS 0.01 (um centavo) 
10.8.Desde que dispombilizada a funcionalidade no sistema' 
10.8.1.0 licitante poderá. uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado. no Mien alo de quinze segundos apos o registro no sistema, na 
hipótese dc lance inconsistente ou inexequivel 
10.8.2.0 Agente de Contratação poderá. durante a disputa, como medida excepcional. excluir a proposta ou o lance que possa comprometer. 
restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitauino, mediante comunicação eletrônica automática via sistema Eventual 
exclusão dc proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa 
10.9.Sera adotado para o CM 10 LIC lances neste certame o modo dc disputa "aberto". em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações 



10 10.A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c. após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do penedo de duração da sessão pública 
10 II .A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item Antenor. será de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 
10.12 Não havendo no% os lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-a automaticamente. c o sistema 
ordenara c divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação á proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento). 
o Agente de Contratação poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13 I Anás o reinicio previsto no item acima. os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
10 14 Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgara os lances segundo a ordem crescente 
10.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido c registrado cm primeiro lugar 
10 16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infomiados. em tempo real, do %alar do melhor lance registrado. 'edada a 
identificação do licitante 
10.1 7.No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 
permanecer aCCSSISCI aos licitantes para a recepção dos lances 
10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente dc Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa c reiniciada somente após decorridas unte e quatro horas da comunicação do faio pelo Agente de Contratação aos participantes. 
no sitio eletrônico utilizado para div ulgação. 
I0.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o alor de sua proposta. 
10.20.Em relação ao item não exclusivopara participação de microempresas c empresas de pequeno porte. uma vez. encerrada a etapa de lances. 
será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes. procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior pene &Salm como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 c 45. da Lcs 123/06 
10.21 Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até dez por cento acima 
da melhor proposta ou do melhor lance. serão consideradas empatadas com a pnmerra colocada 
10.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ultima oferta para desempate. obrigatoriamente em 
valor Inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem 
dc classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no item Antenor 
10 24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrem nos inten aios 
estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta 
10 25.Sei poderá hm cr empate entre propostas iguais. não seguidas de lances
10.26.11avendo eventual empate entre propostas ou lances, o cnténo dc desempate scra aquele prev isto no Art. 60. da Lei 14.133/21, nesta 
ordem: 
10.26. I .Disputa final, hipotese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo à classificação: 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual pré iodos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais 
para efeito dc atesto de cumpnmento de obrigações previstos na Lei 14 133/21, 
10.26.3 Desenvolvimento pelo licitante dc ações dc equidade entre homens c mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvol 'mento pelo licitante de programa dc integridade conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.27 Persistindo o empate, será assegurada preferencia. sucessivamente. aos sen iços prestados por 
10.27.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do °Re 
10.27 2 Empresas brasileiras: 
10.27.3.Empresw que i n% istam em pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no Pais, 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei n" 12 187109 
10.28.Encerrada a etapa de envio dc lances da sessão pública, n3 hipótese da proposta do pnmeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. o Agente de Contratação ;federa negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento 
10.28 1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem dc classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação. for desclassificado em razão de saia proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, 
10.28.3.Concluida a negociação. se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da sessão pública. devendo esta 
ser anexada aos autos do processo. 
1028.4.0 Agente dc Contratação Solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas. envie a sua proposta 
atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada. acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 
quando necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.28.5 É facultado ao Agente de Contristação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
10 29 havendo necessidade. o Agente de Contratação suspenderá a sessão. informando no sistema a nova data e horario para a sua 
continuidade, observado o intervalo miamo de vinte e quatro horas 
10.30 Apôs a negociação do preço. o Agente dc Contratação iniciará a fase de julgamento da proposta 

ILO.DA FASE DE JULGAMENTO 
II 1 Encerrada a etapa de negociação. o Agente de Contratação realizara a venficação da conformidade da proposta pra% isonamente 
classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado c a compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para 
contrafação, conforme definido neste Edital 
11.2.0 Agente de Contristação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema. no prazo de 24 
(vinte c quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta 
11.2.1 È facultado ao Agente de Contrafação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada c aceita. feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
I 1.3.Será desclassificada a proposta vencedora que 
II 3.1.Contiver vícios insana eis; 
11.3.2.Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referencia - Anexo I, 



I I.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço Máximo definido para a contratação. 
1 I.3.4.Não tiverem sua excquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração: 
II 3 5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanax el 
11.4.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor orçado pelo ORC. 
em tal situação. não sendo possivel a imediata confirmação. será dada ao licitante 3 oportunidade dc demonstrar a sua excquibilidade. sendo-
lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por MCIO do sistema eletrônico, a documentação que compro e a v iabilidade 
da proposta.
11.4 1 E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prato estabelecido, a partir de solicitação fundamentada c acena, feita também no 
sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente, 
11 4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese. só sera considerada apos diligência do Agente dc Contratação. que comprove. 
11 4.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: c 
II 4.2.2 Inexistirent custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.4 3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo 
ORC, equivalente á diferença entre este último co valor da proposta. sem prejuízo das demais garantias exigíveis dc acordo com a legislação 
vigente. 
11.5.0 Agente de Contristação poderá, no julgamento das propostas. sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua ;alidade 
juridica atribuindo-lhes eficácia para fins dc classificação. 
II (,.Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspendera a sessão pública inclusive para a realização dc diligências com vistas ao 
saneamento de eventuais erros c falhas das propostas. Em qualquer hipótese. o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante al iso pré; :o no 
sistema com. no MIIIIMO. vinte c quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata 
11 7 Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Agente de Contratação verificará a documentação de 
habilitação do licitante. observado o disposto neste Edital. 

12.0.DA HABILITAÇÃO 
12 I Os documentos previstos neste instrumento. necissanos c suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins dc habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70. da Lei 14. I 33f21. 
12.2.0s licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO. 

12.3.PESSOA JURIDICA: 
12.3. I .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNP" 
12.3.2.Prov a de inscrição no cadastro de contribuintes municipal. relativo á sede do licitante. pertinente ao seu ramo de any idade c compativel 
com o objeto contratual. 
12.3.3 No caso de empresário indn [dual inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI. Certificado da Condição dc Microcmpreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação 
ficará condicionada á verificação da autenticidade no sitio WWI1 ponaldoempreendedorgov br No caso dc sociedade empresária, sociedade 
limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhada de documento comprobatono de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio dc seus administradores. No caso de filial, sucursal 
ou agência dc sociedade simples ou empresária. insenção do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. 
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público dc Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando 
de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autontação para funcionamento no Brasil Salienta-se que 
os documentos relacionados neste subitcm deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 
113 4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exerciaos sociais Os 
referidos documentos limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso de a pessoa juridica ter sido constituída há menos de dois anos As pessoas 
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação c poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
I 2.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
ReCCII3 Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional -- PCiFN. referente a todos os créditos tributanos federais c à 
Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tomos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 dc outubro de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa á Mi% idade em cujo exereicio contrata ou concorre. 
mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3 7.Comprovação dc regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecido pela Caixa Económica Federal 
I 2.3.8.Prova de inexistência de débitos madimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa dc Débitos 
Trabalhistas CNDT. nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1" de maio 
dc 1943 
12.39 Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 
dezesseis anm, em qualquer trabalho. podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. nos termos do Ari r. Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II 
123 10.Declaração do licitante, sob pena dc desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo III 
12.3 II .Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista 
para abertura das propostas 
12.3.12 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo 'fribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para 
abertura das propostas, no endereço eletrônico. v.vvvi leu gov br 
12.3 13.Registro ou inscrição. em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus responsavas tecnicos frente ao 
conselho regional dc fiscalização profissional competente, da região da sede do licitante. 
12.3.14:Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos- Anexo V -
12.3 14.1 Declaração de ciência dos termos do Edital. 
I 2.3.14.2Declaração de inexistir fato impeditivo. 
12.3.14.3 Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC„ 



12.3.14.4.Declaraç3o de não utilizar trabalho degradante ou forçado, 
12.3.14.5.1kelaraçk de cumprimento da rcsen a dc cargo para deficiente c de acessibilidade, c 
12.3.14 61/xlaração de obsen ancia do limite dc contratação com a Administração PUblica. 

12.4.Documentação especifica - pessoa jurídica: 
12.4.1 Comprovação de capacidade tecnico-profissional - item 6.9.1 
12 4.2 Comprov ação de capacidade tecnico-operacional - nem 6 92 

12.5 Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1 A documentação dc cada pessoa jundica que estu am reunidas em consorcio, nos temias dm disposições deste Edital, deverá ser 
apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pelo Agente dc Contratação. correspondendo a • 
12.5.1.1.Comprovação da existência dc compromisso público ou particular de constituição dc consórcio. subscrito pelos consorciados, com 
indicação da empresa lidar do consorcio, que será responsável por sua representação perante o ORC. 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito 
de habilitação técnica, do somatono dos quantitativos de cada consorciado c. para efeito de habilitação económico-financeira, do somatóno 
dos valores de cada consorciado.
125.1.2 I .Será estabelecido pano consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira O refendo acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, cm sua totalidade. de microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 

12.6.0s documentos exigidos para habilitação serão em iados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da solicitação do Agente de Contratação. prorrogável por igual paiodo, nas seguintes situações. 
12.6. I .Por solicitação do licitante. mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação: ou 
12.6.2.0e oficio, a enceno do Agente de Contratação, quando constatado que o prato estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 
exigidos 
12 7.Sera exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.
12.7.1.0s documentos relativos á regularidade fiscal constantes deste Edita], somente serão exigidos em momento postenor ao julgamento das 
propostas, c apenas do licitante mais bem classificado. 
12.8.A verificação pelo Agente de Contratação. em sitias eletrônicos oficiais dc órgãos c entidades emissores dc certidões constitui meio legal 
de prova. para fins dc habilitação 
12.9.Apos a ~rega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência. para 
129 I .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes c desde que necemana para apurar fatos 
existentes á época da abertura do certame, c 
12.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dc recebimento das propostas. 
12.10.Na hipótese de o licitante não atender M exigências para habilitação. o Agente de ContralaÇãO x anunani a proposta subsequente e assim 
sucessivamente. na ordem de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital obscn ados o prazo c os tennos 
definidos neste instrumento para o envio da proposta c. se necessário, dos documentos complementarm, adequada ao último lance ofertado' 
12. 10. 1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes conv ocados para a apresentação da 
documentação habilitatória, após concluidos eventuais procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem 
a substancia dos documentos e a sua validade juridica. obscnadas as disposições deste Edital. 
12. l 1 A comprovaçk dc regularidade fiscal c trabalhista das microcmpresas c empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
conciliação. e não conto condição para participação na licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.11 I .As microempresas c empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para compro v ação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação. 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
I 2.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa a regularidade fiscal c trabalhista quando da comprovação de que trata o subitem 
antenor, scra assegurado prato de cinco dias uteis, prorroga\ el por igual periodo. para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do debito e a emissão de eventuais certidões negativ as ou positivas com efeito de certidão negativa, 
12.11 3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 
resultado da fase dc habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Agente de Contratação, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa, 
12.11 4 A abertura da fase recursal em relação no resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscal c trabalhista de que tratam 
os dois subilens anteriores. 
12. I 1.5.A não regularização da documentação. no prazo acima previsto. implicará decadencia do direito contratação. sem prcjuizo das sanções 
previstas no Art 156, da Lei 14.133/21. sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificação. ou revogar 
a licitação; 
12 11 6.Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regulanzação 
12 12 Somente hm era a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos. mediante apresentação dos documentos onginais não 
digitais. quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir 
12.13.Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNN/CPI' diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos 
12.13.1.Se o licitante for 3 matriz, todos os documentos deterão estarem nome da matnt, c se o licitante for a filial, todos os documentos 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.14.0s documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 
por indice correspondente. apresentados em angina': ou por copia autenticada por cartono competente, ou pelo Agente de Contrataçào, ou por 
membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação. ou publicação em órgão da imprensa oficial Estando perfeitamente legiveis, 
sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas c dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência 
do referido itidiCC não inabilitará o licitante, sendo que. 
12.14. IA prov. a de autenticidade de cópia de documento público ou particular podera ser feita perante os agentes do ORC relacionados no 
item antenor, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
12.14 2 Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado, 
12.14.3 Poderá ser utilizada, a critério do Agente de Contratação. a documentação cadastra] de fornecedor. constante dos argui% os do ORC. 
para compro % ação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante 



12 15.Na analise dos documentos dc habilitação. a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação 
12. 16 Havendo necessidade. o Agente de Contratação suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com tistas ao 
saneamento de eventuais erros c falhas dos documentos de habilitação apresentados. Uni qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá 
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no min:mo, vinte e quatro horas de antecedência c a ocorrência será registrada em ata 

13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13 1 A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 24 ti mie e quatro) horas. 
a contar da solicitação do Agente dc Contratação no sistema eletrônico. c deverá: 
13.1 1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa 
em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalt as. datada c assinada pelo 
licitante ou sim representante legal, com indicação do valor global da proposta, do prazo de execução, das condições de pagamento, e da sua 
validade. 
I 3.1.2.Contor a indicação do banco, número da conta c agência do licitante vencedor, para fins de pagamento: 
13. 1 3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada. dos documentos complementares eventualmente 
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados: especialmente de 
13.1.3 1.Plani lha de quantitatit os c preços. 
13. I .3.2.Cronogama físico-financeiro compativel com o prazo de execução dos serviços. e 
13. 1.3.3.Composiçâo de custos unitários contendo, inclusive, o detalhamento da composição c da taxa dc Bonificação ou Beneficio dc Despesas 
Indiretas- 1301 e dos respectivos percentuais praticados, bem como o detalhainento dos Encargos Sociais' FS. 
13.2 A planilha de quaniitativ os e preços, o cronograma fisico-financeiro c a composição dc custos unitários. deverão ser assinados por 
responsa el técnico da empresa: 
13.2 I .Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha podera ser ajustada pelo 
licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
13.2.0 ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta 
13.3 Será cotado um único preço para cada item. com a utilização dc duas casas decimais, sendo que. nesse último caso. 3 indicação em 
contrário está sujeita a correção. obsenando-se aos seguintes critérios. 
13 3. 1 Falta de dígitos: serão acrescidos /MS: 
13.3.2.Excesso dc dígitos sendo o pnmeim digito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso contrario haverá o 
arredondamento do digito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos 
13 4 Os preços deverão ser expressos cm moeda corrente nacional, o preço unitáno e o total em algarismos c o valor global da proposta em 
algarismos e por extenso.
13.4.1 Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitáno pela quantidade. o preço unitário 
prevalecerá. 
13.4 2.No caso dc divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 'ator expresso por extenso: 
13.4.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para tini mesmo serviço. prevalecerá ode menor salor 
13.5 A proposta obedecerá aos termos deste Edital c seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda as especificações ali 
contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante 
13.6.A oferta deverá ser firme c precisa. limitada. rigorosamente. ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou dc qualquer outra 
condição que induza o julgamento a mais dc um resultado 
13 7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais. encargos previdenciános. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na C CCUÇãO dos sen iços, inclusit c a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho c nos 
terincs dc ajustamento dc conduta vigentes na data de entrega das propostas 
13 8.A proposta final deverá ser documentada nos autos c será levada cm consideração no decorrer da execução do contrato c aplicação de 
eventual sanção ao Contratado 
13.8.I.Todas as especificações do objeto contidas na proposta incidam o Contratado 
13.9.A s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos complementar* estarão disponíveis na inieniei, após a 
homologação 
13.10.0 prato de validade da proposta não será infcnor a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

14.0.DOS RECURSOS 
14 I A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas. á habilitação ou inabilitação dc licitantes, á anulação ou revogação da 
licitação. observará o disposto no Art 165. da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá. durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 (trinta) minutos. de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas c do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico. manifestar 
sua intenção de recorrer 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc habilitação ou inabilitação do licitante. 
14.3.1.A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclUSAO: 
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões rectirsais sem a iniciado na data de inumação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.0 prazo recurso' é dc 03 (três) dias úteis. contados da data dc intimação ou de lat rotura da ata 
14.5.As ratões do recurso deverão ser apresentadas. exclusivamente. da seguinte forma 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.0 recurso será dirigido a autoridade que ti% er editado o ato ou proferido a decisão rccomda. a qual podera reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de 03 (íris) dias sacis, ou, ne&sc mesmo prato. encaminhar o recurso com a sua manifestação á nutondade supenor. a qual deverá 
proferir sua decisão no prato de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos 
14.8.0 prato para apresentação de conuarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da inumação 
pessoal ou da div ulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses 
14.9.0 recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autondade competente 
14.10.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprov eitamento 
14 11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio bllorg.br 



15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento c habilitação. c exauridos os recursos administrativos. o processo licitatório será encaminhado a 
autoridade superior. que poderá: 
15. 1.1 Determinar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades. 
15.1.2.Revog,ar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 
15.1 3 Proceder a anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanavel. 
15 2.4.Adjudicar o objeto c homologar a licitação 

16.O.DO CONTRATO 
16 I Após a homologação pela autoridade supcnor do ORC, o licitante vencedor seta convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato. 
podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133,21. 
16.1 I O prazo dc convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlado, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada. e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração caracterizara o descomprimem° 
total da obrigaçào assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas 
16.1.2 1 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma estabelecida neste dispositivo. 
16.1.3 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação. ficarão os lieltainCS liberados dos 
compromissos assumidos 
16.2 Na hipótese dc o v cncedor da licitação não assinalo contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado. 
respeitada a ordem dc classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 
prejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14 133/21, c em outras legislações aplicáveis 
I 6.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser 
mantidas pelo Contratado durante a vigência do relendo contrato. 
164.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente 
pelo Contratante ou por acordo entre as panes. nos casos c condições previstas nos Arts. 124 a 13&v sua extinção. formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados u contraditório c a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts 137 a 139. todos da Lei 
14.133/21. c executado sob o regime dc empreitada por preço global. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I. do capa: do Art. 124. da Lei 14.133/21,0 Contratado será obrigado a aceitar. nas 
mesmas condições contratuais, acMscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no An 123, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

17.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17 1.05 preços contratados são fixos e irreajustácis no prazo dc uni ano 
17 2 Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, na mesma proporção da variação   verificada no indice Nacional da Construção Civil - 1NCC acumulado, tomando-se por base o mês 
do orçamento estimado. exclusivamente para as obngações iniciadas c concluirias após a ocorrência da anualidade. 
17.3.Nos reajuste; subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste 
17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória dc cálculo referente ao reajustamento dc preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
17.5 Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o delinitiv o 
17.6.Caso o indicc estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fomm não possa mais ser utilizado, será adotado, cm 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo indicc oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo 
17.8.0 registro da vanação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
17.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico -financeiro. quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou previsivel de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Ans 124 a 136. da Lei 14.133/21 

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
18. 1.Executada a presente contratação c observadas as condições de adiinplemano das obngações pactuadas, os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conforme o caso. ás disposições do An 140. da Lei 14.133/21 
18 2.Por se tratar dc obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisono. se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias da comunicação escnta do Contatado No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou visiona, que comprove o atendimento das 
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias. salvo em casos excepcionais. devidamente justificados. 
18 3.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
dc informações pertinentes a essas atribuições 

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1 Obrigações do Contratante: 
19 1 1 Efetuar o pagamento relatis o ao objeto contratado efetivamente realizado. dc acordo com as cláusulas do respectivo contraio ou outros 
instrumentos babas. 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios nixessános para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste; 
19. I .3.Noti ficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla 
c completa fiscalização, o que não exime o Contratado dc suas responsabilidades pactuadas c preceitos legais, 
19.1.4.0utras ohngações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV Çv 

19.2 Obrigações do Contratado 



19.2.1.Responsabilizar-se For todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil. tnbutana e trabalhista. bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em fatio da execução do objeto contratado. 
19 2 2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações. imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou 
pagamento: 
192.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante previa c expressa autorização do Contratante. 
19.2.4.Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação c qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado, 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou 
a documentação exigida na fase de habilitação. 
192 6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com obsen ánc ia a melhor técnica vigente, enquadrando-se. rigorosamente. dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
19.2.7.0utras obngações estabelecidas c relacionadas na Minuta do Contrato' Anexo IV. 

20.0.00 PAGAMENTO 
20.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em obsenincia às normas e procedimentos adotados pelo ORC. bem como as 
disposições dos Mis. 141 a 146 da Lei 14.133/21. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do penodo de 
adimplemento. 
20.2.0 desembolso máximo do penedo, não sera supenor ao Valor do gaspeais o adimplemento. de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso, c sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros 
20.3 Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplencia. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente. sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
Comia para o atraso, será admitida a compensação financeira, dm ida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetiv o pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos crii ratão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
formula. EM = N • VP • I. onde: EM = encargos moratórias. N número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efeuvo 
pagamento: VP = valor da parcela a ser paga: e 1 - índice de compensação financeira, assim apurado 1 (TX +. 100) -365. sendo TX 
percentual do I PCA-I BGF. acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua 
Na hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em sigor 

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21 1 O licitante ou o Contratado sere responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
pra,. istas no Art. 155, da Lei 14.133/21 c serão aplicadas, na forma, condições, regras. prazos e procedimentos definidos nos Mis. 156 a 163. 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inesecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: b multa dc mora dc 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação. c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o v ator do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido An 155: d - impedimento de licitar c contatar no âmbito 
da Administração Pública direta c Indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11.111, IV. V. VI c VII do caput do referido Art 155, quando não St justificar 
a imposição de penalidade mais grave: c - declaração de inidoneidade para licitar ou contratas no ambito da Administração Publica direta c 
indireta dc todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de três anos c mriximo dc seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativ as prn istas nos incisos VIII, IX. X. XI c XII do caput do referido An 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos Il. III. IV, V, VI c VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no * 
4" do referido An. 156. f- aplicação cumulado de outras sanções previstas na Lei 14.133/21 
21.2 Se o 'ator da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado. será 
automaticamente descontado da pnmeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratonos de 1% rum 
por cento) ao mês, ou, quando Coro caso. cobrado judicialmente. 

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22 1 As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709. dc 14 dc Agosto de 2018, que é a Lei Geral dc Proteção dc Dados Pessoais LGPD. 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso cm razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
pariu da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou dc aceitação expressa. 
22.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do An. 6". da Lei 13709/18 
22.31: vedado o compartilhamento com terreiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas cm Lei 
22.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23. I .Scrá divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen eniente que impeça a realização do certame na data mareada. a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. pelo Agente de Contratação. 
23.3.Todas as referencias de tempo no Edital, nos seus anexos, no avise e durante a sessão pública observarão o horario de Brasil ia - DE 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa Mire os interessados, desde que não 
comprometam o interesse do °Re o principio da IS04101113. a finalidade c a segurança da contratação 
23.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas c o ORC não será. em nenhum caso. responsável 
por esses CUSACIS. independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos pratos estabelecidos neste Edital e seus anexos. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-O o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC 
23.8.0 desatendimento de exigências formais não maneiros não importara o afastamento do licitante. desde que seja possível o aproveitamento 

do ato. observados os princípios da isonomia c do interesse público 



23.9.Ern caso dc divergência entre disposições do Edital e de SCUS anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecera as do Edital 
23100 Edital c seus anexos também estão disponibiltiados na integra no endereço eletrônico- bll.org br. no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP: c poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular c observados os procedimentos definidos pelo 
ORC, no endereço Rua Gonçalo José Vitoriano. 236 - Centro - Santa Helena - PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 
horas. mesmo endereço eborário nos quais os autos do processo adnunistrativo permanecerão com ista franqueada aos interessados 
23.11 Para dinmir eventuais contra% ôtS135 decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro competente ê o da São João do Rio do 
Peixe. Estado da Parodia 

Santa Helena - PB. 12 de Mato de 2025 



ESTADO DA PARAIS/. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO I - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 0000412025 

TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.D0 OBJETO 
I. I Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EME PRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB 

2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2 1.A contratação acima descrita. que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas c informações 
complementares que o acompanham. quando for o caso. justifica-se. Pela necessidade da de' ida efetivação de obra para suprir demanda 
especifica CONTRATAÇAO DE ENIEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPI.IAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB -. considerada oportuna c imprescindivel. bem como relevante medida de interesse publico, e ainda, 
pela necessidade de desenvolv emento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. isando a maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretnzes c metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas 
2.2.As características c especificações do objeto ora licitado sào: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE FMEPRESA 110 RAMO rERTINENTI: PARA UNO 1 ('28519.62 628.819,62 
REFORMA E AMPLIAÇÃOI)A PREHiITIJRA MUNICIPAL IW SANTA 
IIELENA -113 

TOTAL 62% x19.62 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3 I Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado. de acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros 
instrumentos babeis 
3 2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessimos para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificiu o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos produtos ou ser' iços. exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização. o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas c preceitos legais. 
3.4 Outras obngações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV 

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4 1 .Responsabilizar-se por todos os Ónus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como por todas as 
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado 
4 2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou scn iços que apresentarem defeitos. alterações, imperfeições ou quaisquer 
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento 
4.3.N3o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrafação. salvo mediante prévia c expressa autorização do Contratante. 
4.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as condições 
de habilitação c qualificação exigidas no ntspectiv o processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários. sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou a 
documentação exigida na fase de habilitação 
4.6.Executar todas as obngações assumidas sempre com obscn ânua a melhor técnica 'agente, enquadrando-se. ngorosamente. dentro dos 
preceitos legais, normas c especificações técnicas correspondentes 
4 7 Outras obngações estabelecidas c relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

5.0.00 PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5 I O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado. conforme suas caractensticas c as necessidades do ORC. c que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14 133/21. está abaixo indicado e será considerado da CIT1Wão da Ordem de Sen iço 

Inicio 3 (três) dias. 
Conclusão: 9 Inov et meses 

5 2.0 prato de igencia do correspondente contrato sem determinado: 12 (dote) meses, considerado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, nas hipoteses e nos termos dos Arts 105 a 1 14. da Lei 14.133/21 

6.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
\ ‘k 6. I Os preços contratados são fixos e irreajustavets no pra/ode um ano 

6.2.Dentro do prazo de v igencia da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de 
um ano, na mesma proporção da variação verificada no indice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado. tomando-se por base o mês 
do orçamento estimado. exclusiv amente para as obngações iniciadas c concluidas após a ocorrência da anualidade 
6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste 
6.4.No caso de atraso ou não dnulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagara ao Contratado a insponància calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indica definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de calculo referente ao reajustam-mo de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer 
6.5 Nas aferições finais. o indica utilizado para reajuste será. obngatonamente. o definitivo 



6 rifas° o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado. seta adotado. em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 1 igor 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indico substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do %ator 
remanescente, por meio de termo aditivo 
6.8.0 registro da variação do 'ator contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simpks apostila. 
6.90 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibno econômico-financeiro, quando for o caso, será de ate um mês, contado 
da data do fornecimento da documentação comprobatona do fato impres isivel ou ores isivel de consequência incalculável. obscn adas as 
disposições dos Ais. 124 a 136. da Lei 14.133/21 

7.0.00 PAGAMENTO 
7 1 O pagamento será realizado mediante processo regular cem obsen áncia as normas e procedimentos adotados pelo ORC. bem como as 
disposições dos Ais 141 a 146 da Lei 14.133/21. da seguinte maneira. Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
7.2.0 desembolso máximo do período, não será supcnor ao valor do ftSpeell O adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado, quando 
for o caso. e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros 
7 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplencia. a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente. sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
R I .Executada a presente contratação c obsenadas as condições de adimplemento das obngações pactuadas. os procedimentos e condições 
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o COSO. às disposições do An 140. da Lei 14.133/21 
8 2 Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas panes. quando yenficado o cumpnmento 
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação estrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido c assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de obsenação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
exigências contratam, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais. devidamente justificados 

9.0.005 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1 Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor c Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente. 
especialmente para acompanhar c fiscalizar a sua execução. respectivamente. permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 
de peninentes a essas atnbuições 

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10 1 O licitante ou o Contratado seta responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no An 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma. condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Ais. 156 a 163. 
do mesmo diploma legal. as seguintes sanções a - advertência aplicada exclusis amente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gra% e. b - multa de mora de 0.5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação, c 'multado 10% (dez por cento) sobre 
o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pres [sias no referido An 155. d - impedimento de licitar e contatar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente fialeratis o que tis er aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V, VI c VII do capuz do referido An 155. quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsas el pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do capta do relendo An. 155. bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos 11. III, IV, V. VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no ;) 
4° do referido An. 156,1'- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Sc o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias apos a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros moratonos de I% (um 
por cento) ao mês, ou. quando for o caso. cobrado judicialmente. 

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
II 1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, c desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma 
forma para o atraso. scra admitida a compensação financeira, des ida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data comspondente ao 
efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios de s idas em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N x VI' • 1, onde: EM = encargos moratórios: N - numero de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo 
pagamento, VP - valor da parcela a ser paga. e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado 1 = (TX - 100) - 365. sendo TX - 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos (Mimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua 
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detcmiinado pela legislação então em vigor. 

12.0.00 MODELO DE PROPOSTA 
12 I É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante utiliza-tocomo referência - Anexo 
01 

UBIRMARA PEREIRA MARINHO 
SECRETÁRIO DE OBRAS E INERAESTRUTURÁ 



ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA W 00004/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 00004i2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB. 

OBJETO, CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB. 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA IX/ RAMO PERTINENTE PARA UNI) 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA -PB 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA -

PRAZO DE EXECUÇÃO; 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para ARS de pagamento: 
Banco: 
Conta 

Local e NUL 

NOMEJCPF/ASSINATGRA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO. a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PB 

PROPONENTE 
CNP) 

1.0 - DECLARAÇÃO de Mio empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. insalubre ou 
perigoso c nem menor de dezesseis anos. em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz na 
forma da legislação ‘igente. ern acatamento as disposições do Ari 7". Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n" 
9.854, de 27 de outubro de 1999 

Local c Data 

NONIECPF/ASSINATURA 
Representante legal do propommte 

OBSERVAÇÃO: a dedal:1010 devera ser elatxnadm em psrel 'cominado do m oroncnte 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 00004/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidadc dos custos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - PR 

PROPONENTE 
CNP.' 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a intcgralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta económica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nomias infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho c nos termos dc ajustamento dc conduta vigentes na data de entrega das propostas 

Local e Data 

NONIEJCPWASSINATURA 
Representante legal do proponente.

(H3SF.RVAÇÃO a declaração &Nen ser elaborada em papel iimbnido do proponenle 



ESTADO DA PARAIHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO IV -CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N 00004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2505 I2CE00004 

CONTRATO Na: —J...-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA E   PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO 

Pelo presente instrumento de contrato. de um lado Prefeitura Municipal dc Santa Helena - Rua Gonçalo Jose Vitoriano. 236 - Centro - Santa 
Helena - PB. CNPJ n° 08.764.284/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito João Cleber Ferreira Lima, Brasileiro. Casado. Professor. 
residente c domiciliado na 'travessa Eunapio Pinto Ramalho. 66 - Centro Sanu Helena • PB. CPF n°034.516.634-57. Carteira de Identidade 
n" 1.966975 SSDS/PB. doravante simplesmente CONTRATANTE, c do outro lado - - - . - , CN PJ n" , neste 
ato representado por residente e domiciliado na • . . • . CPF . Carteira dc Identidade n" . . doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partis contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições 
seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica n° 00004/2025. processada nos termos da Lei Federal n" 14 133. de I" 
de Abril dc 2021: Lei Complementar n° 123. de 14 de Dezembro de 2006. Decreto Municipal n° 017/2023. de 17 dc A bnl de 2023: Instrução 
Normais a n°73 SEGES/ME. dc 30 de Setembro dc 2022: c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
ás quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato. cuja 113 ratura foi autorizada tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMEPRES.A DO RAMO PERTINENTE PARA 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB. 

A obra devera ser executada ngorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificações 
técnicas conx.-spondentes. processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica n" 00004/2025 c instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição: e sob o regime de empreitada por preço global 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contraio, 3 base do preço proposto. é dc RS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustaiveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno dc um 
ano, na mesma proporção da vanação venficada no indico Nacional da Construção Civil - INCC acumulado. tomando ,se por base o mês do 
orçamento calmado. exclusivamente para as obngações iniciadas e concluidas apôs a ocorrência da anualidade 
Nos reajustes subsequentes ao pnmeint o interregno minimo dc um ano seta contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 
No caso de atraso ou não di‘ulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a imparáncia calculada pela ultima 
vanação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio dc termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado por simples apostila 
O prazo para resposta ao pedido dc restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da 
data do fornecimento da documentação comprobatona do fato imprevisível ou pre% isi% el de consequência incalculável. observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136. da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação. constante do orçamento vigente• 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
20700 SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
1063 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA 'PREFEITURA MUNICIPAL 
150001000 RECURSOS LIVRES 
RECURSOS ORIUNDOS DE ALIENAÇÃO 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
4490.51 919 OBRAS E INSTALAÇÕES 



ClÁUSLII-A SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ia normas c procedimentos adotados pelo Contratante, hem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14. 133/21, da seguinte maneira. Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do portado de 
adimplemaito 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução c de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14 133/21, estão abaixo indicados c serão considerados da emissão da Ordem de Sen iço 
a - 3 (três) dias; 
b - Conclusão, 9 (nos e) meses 
A sigãncia do presente contrato será determinada 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses c nos termos dos Mis. 105 a 114. da Lei 14.133/21 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relata o a execução da obra efetivamente realizada. dc acordo com as respectivas clausulas do presente contrato. 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessainos para 3 fiel execução da obra contratada. 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulandade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a mais ampla c completa 
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais c legais. 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor c Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos 
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução. 
respectivamente. permitida a contratação de terceiras para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. 
e - Obserar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Mis. 115 a 123 da Lei 14.133/21, 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato. dentro dos melhores parárnetros de qualidade 
estabelecidos para o ramo de ata idade relacionada ao objeto contratual, com obsenincia aos prazos estipulados. 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, tributária c trabalhista, bem como por todas as 
despesas c compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado, 
c - Manter preposto capacitado c idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos os 
seus atos. 
d - Permitir c facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes c esclarecimentos solicitados. 
c - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgào interessado. 

- Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou ent pane, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento c a devida autonzação expressa 
do Contratante: 
g - Manter, durante a vigência do contrato. ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado: 
h - Cumpnr a resen a de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. ao longode toda a eNeCUÇãO do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante. 
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
i - Observar. em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei 14 133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificata a. unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 
condições previstas nos .Ans. 124 a 136 c sua edinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório c a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses c disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21, 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1. do caput do An 124, da Lei 14 133/21. o Contratado scra obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais. acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de ate o respectivo limite fixado no An. 125. do mesmo diploma 
legal. do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação c observadas as condições dc adimplernento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para 
receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conforme o caso, às disposições do An 140. da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de obra a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas panes, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico. ate 15 (quinze) dias da comunicação escn ta do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido c assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuats, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no An 155. da Lei 14.133/21 c serão aplicadas. na Comia, condiç&s, regras, prazos c procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163. 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre 
o % alor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido An 155. d - impedimento de licitar c contatar no âmbito 
da Administração Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo maximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11.111.1V. V. VI c VII do caput do referido A11 155. quando não sc justificar 
a imposição dc penalidade mais grave, c - declaração dc inidoneidade para ileit3I ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de ires anos c máximo de Seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI c XII do caput do referido An. 155. hem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos 11,111,1V, V, VI c VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no § 
4" do referido Art. 156. (-aplicação cumulada dc outras sanções previstas na Lei 14.133/21 



Sc o v ator da multa ou untem:ração devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, seta automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado v icr a fazer jus. acrescido de juros moratonos de I% (uni por cento) ao mês. 
ou, quando foro caso, cobrado judicialmente 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnimento, c desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela Os encargos ~taninos dev idos cru razão do atraso no pagamento serão calculados cem utilização da seguinte Cormula 
EM - N VP • I. onde: EM = encargos moratorios. N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e tido efetivo pagamento. V P 

valor da parcela a scr paga: cl índice de compensação financeira, assim apurado: 1= (TX 100) 365. sendo TX - percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo GO% emo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira v enha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. 
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de Agosto de 2018. que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD. 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa•fé e com os princípios 
do Art 6°. da Lei 13.709/18. 
e - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar c treinar seus empregados, quando foro caso, sobre os deveres. requisitos c responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante dev era ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser 
celebrados pelo Contratado 
f - O Contratado dos era exigir de suboperadores c subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula. permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua obscn anda 
g • O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais 
pedidos de comprovação formulados 
h - O Contratado devera prestar. no prazo fixado pelo Contratante. prorroguei mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados 
pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive quanto a eventual descarte realizado 
e 'Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art 15, ó dever do Contratado elimina-los, com exceção das hipóteses do An 16. ambos 
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais c somente enquanto não prescritas essas obngações. 

- Os bancos dc dados formados a partir da execução do objeto deste contrato. notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos cm ambiente v igual controlado, com registro individual ragreóvel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, 
da Lei 13 709/18, com cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperav el. a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD 
k • O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais. quando indicado pela autondadc 
competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as panes elegem o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe 

E. por estarem de pleno acordo, for lavrado o presente contrato em 02(duasi ias, o qual sal assinado pelas partes c por duas testemunhas 

Santa Helena • PB, de  

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO V - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumpnmento de requisitos normativos 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00004/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA • PB 

PROPONENTE 
('N Pi 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado. declara sob as penas da Lei. que está ciente e concorda com as condições comidas no Edital c seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito á 
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obngatoriedade de informar ocorréncias postenorcs 

3.0- DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proixmente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário c de funcionários. qualquer servidor 
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Santa Helena, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 
vinculada, exercimdo funções técnicas. gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forcado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei. que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do An I". Incisos III e IV. 
c do An 5". Inciso III. da Constituição Federal. empregados executando trabalho degradante ou forçado 

5.0- DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumpnmento da reserva de cargo pec ista na norma vigente. 
consoante An. 93. da Lei Federal n` 8 213. de 24 de julho dc 1991. para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Pre% idène ia Social c 
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0- DECLARAÇÃO de observância do limite de contristação com a Administração Publica. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente 
ano-calendano. ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como EPP. nos termos do Ari 4°. §§ 2°c 30. da Lei 14.133/21 

Local c Data 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: a declaração devera ser elaborada em papel fimbrado do proponente 



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

ANEXO VI- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00004/2025 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade. divulgação conjunta com o edital' 

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar • EU'. documento constituu% o da primeira etapa 
do planejamento de uma contrairão que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. em atendimento ao requisito de 
publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena 
transparência e competitividade 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

!introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as 
informações essenciais que sen irão para embasar a elaboração do Projeto Básico c do Termo de Referência, quando for considerada viável. 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo tecnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
A MPLIAÇAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB. 

3.Necessidade da contristação 
A contristação descrita. que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, c essencial: Pela 
necessidade da de% ida efetivação de obra para suprir demanda especifica - CONTRATAÇAO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PB-. considerada oponuna e impreseindivel, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes. visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, obsen adas as diretrizes c metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida esta alinhada aos planos estrategicos da Administração. delineados nas diretrizes c metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas, onde estão fixadas c detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia. 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas c processos 

S.Requisitos da contratação 
As caractcristicas e especificações do objeto da referida contratação são 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP I CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA IIND 

PRIPEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -PR 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições c hipóteses previstas na Lei 14.133/21, 
está abaixo indicado c será considerado da emissão da Ordem de Sen iço 
Inicio: 3 (tits) dias; 
Conclusão: 9 (nove) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste, 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. WS a 114. da Lei 14.133/21. 
A contratação da obra, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133. de 1" de Abril de 
2021, Lei Complementar n" 123. de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 017f2023. de 17 de Abril de 2023. Instrução Nomiali% a 
n°73 SEGES/ME. de 30 de Setembro de 2022; c legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas 
Uma %et autorizada. a contrairão pretendida deverá possuir previsão c adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente, 
necessariamente demonstrada, c compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas 

&Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento da obra 
O adequado equilibrio entre a demanda requenda e a dimensão da correspondente contratação é fundamental pra o Seu planejamento e 
execução. notadamente com o intuito dc reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da 
realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala_ 
O quanta:ai% ocafeSpeeUN a unidade da presente contratação em função da obra dchneada c utilização prováveis, representados pela estimativa 
dos ser% [(OS a serem executados, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possiveis 
alterações em decorrência das atividades a serem destinei% idas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponivel. os 
subsidies contidos nos anteprojetos preliminares c ainda a sequência histonca da realização de despesas semelhantes, quando existente 

7.Levantamentu de mercado 



Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar Foram analisadas com/unções similares feitas por 
outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadorri. com o intuito dc Identificar a existência 
de novas metodologras, tecnologias ou inov ações que melhor atendessem as necessidades da Administração c as identificadas, quando possível 
e consideradas viáveis. foram incorporadas na contratação em análise 
Constatou-se. inclusive. que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo teme°. disersas entidades públicas 
efetivam a contratação de forma analoga á que se pretende adotar pela Administração, cumpnndo as regras e exigências legais c normais as 

8.Justi6cativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. ê a pretensa 
CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA -PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada. 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento dc ajuste. podendo ser prorrogada, nas hipóteses c nos termos dos Arts 105 a 1 14, da Lei 14 133/21 
Nesse mesmo diapasão. sopesadas as possibilidades previstas no Ari 44. da Lei 14 133/21. quando houver, observados os aspectos da demanda 
requenda. c apos considerados os custos e os beneficios de cada opção prevista no refendo diploma legal. indica-se como a abanano. a mais 

antajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo toemo preliminar, da forma como se apresenta 

9.Estirnativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma [gente o % ator previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os %olores praticados pelo mercado. 
considerados os preços constantes dc bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. observadas a potencial economia de 
escala c as pecullandades do local de execução do objeto Informamos que. miau% amente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação 
especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prev ia efetuada ao setor 
responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado. acrescido do percentual de &metidos e Despesas Indiretas- BDI de referência e dos Encargos 
Sociais - ES cabíveis, foi definido por mero da Indligk do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais a mediana 
do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro. para serviços e obras de infraestrutura dc transportes, ou do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos c indices de Construção Civil - Sinam. para as demais obras c serviços de engenhana 
Com base nos custos apresentados no correspondente projeto para a execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro na 
forma estabelecida no An. 23, § 2'. da Lei 14 133/21. relacionamos abaixo o preço dc referencia determinado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada e cquiv alente a RS 628.819,62. 

I 0.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA -P13 Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço global 

1 I.Justilleativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisivel, desde que não haja 
prejuizo para o conjunto a ser licitado Compras, obras ou serviços efetuados pela Adnunistração serão divididos cm tantos itens, parcelas c 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis. procedendo-se 3 licitação com 1, imas ao melhor aproveitamento dos recursos 
dosponiveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala A norma ainda permite cotação dc quantidade infenor à demandada no certame. 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatono fixar quantitativo mínimo Nesse sentido, o competente processo 
licitatono a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 
constantes da tabela acima destacada 
Considerados os aspectos c as caramensticas da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração. Mima detalhada 
c. ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato 
convocarem°. para evitar a ocorrência In% I3VCI. no contexto operacional, de mais de uni certame ou adjudicatário por item e o consequente 
prejuizo da economia de escala No entanto. poderá ser admitido o parcelamento na fama material, sendo permitida a participação de consórcio, 
nos termos da norma vigente, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução. em termos de economicidade, eficacia. eficiência c de melhor aprov ciumento 
dos recursos humanos, materiais c financeiros disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados 
Em termos dc econonucidade, a efetivação da melhor contristação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a' 
CONTRATAÇÃO DE EMEPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA HELENA -P13 
Com relação à eficácia. o atendimento de todas as demandas logistreas e funcionais, no suporte w atividades finalisticas da Administração, 
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto a eficiência. assegurar a continuidade da prestação regular de 
tais serviços, com demanda notadamente crescente, c do uso racional dos recursos financeiros dtsponi% eis 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros. com 3 contratação em análise, da fonna como se apresenta 
-consideradas as especificações. prazos. quantitativosedemaisexigênciasdevidamente definidas-, espera-se o regular cumprimento, por pane 
do interessado que venha a ser contratado, dc todas as obngaçõcs c compromissos assumidos, pois, desse modo, não ha% era a necessidade de 
rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de roem:sução do instrumento de ajuste pactuado. permitindo ao contratante, cm vez de 
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto. destinar seus recursos humanos, matentus e 
financeiros para outras atividades fins da Administração 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regulandade scra fiscalizada pela Administração, não atenta quanto 
ao meio ambiente c. pnncipalmente. não acarretará impactos ambientais negain os 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em decorrência 
da execução do objeto da contratação 

14.Análise de risco 
Não foram identificados nãos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como a inexecução total ou parcial do ajuste 
pactuado. o não cumpnmento de obrigações, especificações, projetes c prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou dc força maior 



Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração. nccessanas para reclunr a ocorréncia dos nscos identificados. ta estão previstas nos 
normatn os aos quais á contratação da presente obra deN era estar devidamente fundamentada. representadas  pelas sanções administrativas a 
serem definidas, observando-se os aspectos e caractensticas do seu obsto 

15-Requisitos especificas para a contrataçâo 
Obsenado o disposto na lege:Jacá° pertinente. os aspectos e as caracterisucas da despesa, bem corno abordadas todas as considerações técnicas. 
mereadológicas c de gestão que podem interfcnr na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos 
especificas, compreendidos. o critério de Julgamento definido de menor preço, a inexisténcia da possibilidade de participação da pessoa fisica, 
o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação c a não permissão da participação de sociedades cooperativas 
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de. capacidade técnico-profissional: c capacidade técnico-operacional 

16.Conclusào 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses c as necessidades da Administração. bem como 
considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados. avalia-se VláCi a contratação pretendida. 

Santa Helena - PB, 12 dc Maio de 2.02.5 

UBIRAJARA PEREIRA MARINHO 
Secretario de Obras e Infroestrutura 
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